
     
 
 
 
 

Nº 1.0000.22.168738-7/001 

 

 
Fl. 1/5 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV 7ª CÂMARA CÍVEL 
Nº 1.0000.22.168738-7/001 UBERABA 
AGRAVANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO - MPMG  
AGRAVADO(A)(S) LUIZ FERNANDO PEREIRA  

 

 

DECISÃO   
 

 

I – 

 

 

Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO (AI) interposto pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS (MPMG) em face de decisão 

(doc. 2 e 87/TJ) que, proferida em CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida 

por si contra LUIZ FERNANDO PEREIRA, indeferiu pedido de inscrição do 

executado no Serviço de Proteção ao Crédito (SPC). 

 

O agravante alega, em síntese, que: a) – o executado/agravado foi 

condenado pela prática de atos de improbidade administrativa, bem como 

ao ressarcimento ao erário e pagamento de multa civil; b) – iniciado 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, restaram frustradas tentativas de 

localização de bens do devedor através de serviços de registro imobiliário, 

BACENJUD, RENAJUD, consulta ao imposto de renda (IR), bem como 

consultas à pessoa jurídica; c) – em razão do insucesso nas tentativas de 

localizar os bens, requereu a inscrição do nome do executado/agravado no 

SPC e no Serasa, nos termos do art. 782, §3º do Código de Processo Civil 

(CPC); d) – ficou pendente só a inscrição no SPC, que não se confunde 

com o Serasa, pois este diz respeito a banco de dados para instituições 

financeiras, enquanto aquele é mantido pela Câmara Nacional dos 

Dirigentes Lojistas (CNDL), disponível aos comerciantes associados; e) – a 

inscrição do nome de executado/agravado no Serasa por ordem judicial é 

realizada através de sistema conveniado (Serasajud), enquanto a inscrição 

no SPC depende do envio de correspondência eletrônica contendo a 

respectiva decisão, em razão do que a decisão agravada equivocou-se ao 

entender que a mera inscrição no Serasajud atendia ao fim colimado; f) – 
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nos termos do art. 782, §3º do CPC, não há limitação de números cadastros 

de inadimplentes em que os executados possam ser inscritos. Pede, 

desde a antecipação da tutela recursal e ao final, seja determinada a 

”inclusão do nome do devedor Luiz Fernado no cadastro de inadimplentes, 

nos termos do §3º, do artigo 782, do CPC no Serviço de Proteção ao Crédito 

SPC Brasil” (doc. 1/TJ). Junta documentos (doc. 2-87/TJ). 

 

Preparo: parte isenta (art. 10, VI, da Lei estadual – LE – nº 14.939, de 29 de 

dezembro de 2003 e art. 1.007, §1º, do CPC). 

 

 

É o relatório. 

 

 

II –  

 

 

Vistos os pressupostos de admissibilidade, conheço do AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

 

 

III – 

 

 

O pedido aviado liminarmente no presente recurso demanda análise à luz 

dos requisitos que autorizam a concessão de tutela provisória [urgência – 

elementos que evidenciem a probabilidade do direito (i) e perigo de dano ou 

risco ao resultado útil do processo (ii)]; [evidência – abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório da parte (i); fatos comprovados 

apenas documentalmente e tese firmada em julgamento de casos 

repetitivos ou súmula vinculante (ii); ausência de oposição da parte 

adversa por prova capaz de gerar dúvida razoável (iii)]. 

 

Na espécie, depois de frustradas diversas tentativas de localização de 
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bens do executado/agravado (como penhora de ativos financeiros, de bens 

imóveis e veículos automotores), veio requerida a inscrição do 

executado/agravado no Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens 

(CNIB) e junto aos órgãos de cadastros de inadimplentes, a saber: Serasa 

e SPC. Disso tudo, só foi indeferida a inscrição no SPC ao fundamento de 

que a inscrição no Serasa (via Serasajud) atende à finalidade perseguida 

pelo MPMG. 

 

Dispõe o art. 782, §3º do CPC que “A requerimento da parte, o juiz pode 

determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes.”  

 

Por se tratar de medida executiva menos gravosa do que a prática de atos 

efetivamente constritivos, sabe-se que inscrição do executado/agravado 

em cadastros de inadimplentes nem sequer exige o esgotamento prévio 

de outras medidas executivas, conforme afirmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) nas razões de decidir do REsp 1.807.180, julgado sob rito dos 

recursos repetitivos (Tema 1.026).(1) Mas na hipótese, inclusive, já 

esgotados outros meios executivos, em razão de que nem sequer 

vislumbro óbice ao pedido do exequente/agravante.  

 

Em avanço, considerando que o SPC e o Serasa são cadastros de 

inadimplentes diversos, sendo este destinado à consulta por instituições 

financeiras enquanto aquele destinado à consulta por comerciantes 

associados à CNDL, me afigura equivocada, dada vênia, a justificativa 

dada pelo magistrado para indeferir o pedido de inscrição do 

executado/agravado no SPC. 

 

Diante do exposto, estou em que a decisão agravada carece de reparos 

para que seja deferida a inscrição do executado/agravado no SPC.  

 

Renova-se, por oportuno, a advertência feita pelo juízo ao 

exequente/agravante, no sentido de que o pedido de inscrição do 

executado/agravado nos cadastros de inadimplentes é feito a seu pedido e 
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sob seu risco, respondendo civilmente por eventuais danos causados em 

razão do ato. 

 

Por todos esse motivos, entendo demonstrados a probabilidade do direito, 

bem como risco de dano grave decorrente do aguardo do pronunciamento 

colegiado definitivo. 

 

 

IV – 

 

 

POSTO ISSO, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL 

pleiteada, tão somente para determinar ao juízo que diligencie para 

inscrever o executado/agravado no SPC.  

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juiz da causa, encaminhando-lhe 

cópia e requisitando-lhe informações (art. 1.018, §1º, do CPC),(2) 

notadamente sobre o cumprimento desta decisão (i), sobre o eventual 

exercício de retratação (ii) e sobre o cumprimento do disposto no art. 1.018, 

§2º, do CPC,(3) pela agravante (iii). 

 

Cumpra-se o disposto no art. 1.019, II, do CPC.(4) 

                                                                                                               
1 
- REsp 1.807.180/PR, Rel. Min, OG FERNANDES, S1, j. 24.2.2021, DJe 11.3.2021. 

2 
- Art. 1.018. O agravante poderá requerer a juntada, aos autos do processo, de 

cópia da petição do agravo de instrumento, do comprovante de sua interposição e da 
relação dos documentos que instruíram o recurso. 

§1º Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator considerará 
prejudicado o agravo de instrumento. (...). 
3 
- Art. 1.018. ..................................................... 

(...). 

§2º Não sendo eletrônicos os autos, o agravante tomará a providência prevista 
no caput , no prazo de 3 (três) dias a contar da interposição do agravo de instrumento. 
4 

- Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído 
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV , o relator, 
no prazo de 5 (cinco) dias: 
(...); 

II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com aviso de 
recebimento, quando não tiver procurador constituído, ou pelo Diário da Justiça ou por 
carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda no 
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Intimem-se. 

 

Belo Horizonte, 25 de julho de 2022. 

 

DES. OLIVEIRA FIRMO 

RELATOR 

                                                                                                               
prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender 
necessária ao julgamento do recurso; (...). 


